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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

                                 

   Com  base  no  Artigo  caput  25,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de  Licitação  em  favor  da  empresa  INSTITUTO

CONHECER, referente  à inscrições para o Curso “ COMO FAZER UM
MUNICÍPIO SER CAMPEÃO NO IDEB/SAEB” para os professores do 5º
e  9º  Ano de  Escolaridade  do  Ensino  Fundamental,  conforme Ofício  nº
059/2019 do processo nº 2707/2019.

Quissamã(RJ), 26 de março de 2019.

Robisson Silva Serra 

Secretario Municipal Educação

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
059/2019, Processo nº 2707/2019, nos termos do Artigo caput 25, da Lei
nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 26 de março de 2019.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 17.222/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  exonerar  a  senhora  DANIELLY  DOS  SANTOS  P.  ARAUJO

PESSANHA, mat. n° 6742, do cargo comissionado de ASSESSOR A5 – CC-7, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 1° de março de 2019.

Gabinete da Prefeita, 25 de março de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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